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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao inciso XVIII, do artigo 12, do Substitutivo ao PL 3846/2000, a seguinte 
redação: 

 
“Art. 12. .............................. 
 
XVIII – regular a expedição de autorizações de horários de pouso e decolagem, 

observadas as condicionantes de proteção ao vôo;” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A competência tem que valer  para todos os aeródromos, independente de ser o mesmo 

público ou privado. É questão básica de segurança, de regulação técnica e econômica. A 
expressão, observadas as condicionantes de proteção ao vôo é necessária e básica para as 
questões de proteção ao vôo. 
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